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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DE DESEMBARGADOR

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0041485-11.2011.815.2003
ORIGEM: 6ª Vara Regional de Mangabeira (Comarca da Capital)
RELATOR: Juiz Marcos William de Oliveira, convocado para compor a Câmara
Criminal até o preenchimento da vaga de Desembargador
APELANTE: Josinaldo Josias de Sousa
DEFENSORES PÚBLICOS:  Maria Elizabeth Morais Pordeus (OAB/PB 4971) e
José Celestino Tavares de Souza
APELADO: Ministério Público do Estado da Paraíba

APELAÇÃO  CRIMINAL. CRIMES  DE  LESÃO  CORPORAL  E
DESACATO. CONDENAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA,
NA  FORMA  RETROATIVA,  PELA  PENA  IN  CONCRETO.  PERÍODO
ENTRE A DATA DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO
DA SENTENÇA SUPERIOR AO LAPSO PRESCRICIONAL PREVISTO NA
LEI  PENAL.  EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.  RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO. PREJUDICIALIDADE DO RECURSO. 

-  A extinção da punibilidade, face ao reconhecimento da prescrição
retroativa, é medida que se impõe quando, tomando-se por base a
pena em concreto fixada na sentença, ante o trânsito em julgado
para a acusação, verifica-se o transcurso do lapso prescricional entre
a data do recebimento da denúncia e a publicação da sentença. 

- Resta prejudicada a análise das razões recursais, face à prescrição
da pretensão punitiva estatal, reconhecida de ofício.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a Câmara Especializada Criminal  do Egrégio Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, de ofício, declarar extinta a
punibilidade do  réu  pela  prescrição  da  pretensão punitiva  e julgar
prejudicado o apelo, nos termos do voto do relator.
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Trata-se de  apelação criminal interposta por JOSINALDO JOSIAS DE
SOUSA em face da sentença de f. 98/103v, prolatada pelo Juízo de Direito da 6ª
Vara Regional de Mangabeira – Comarca da Capital, que o condenou à pena de
01 (um) ano de detenção, em regime inicial aberto, pela prática dos crimes
de lesão corporal e desacato – art. 129, caput; art. 331 c/c o art. 691, todos do
Código Penal –, sendo substituída a pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direito, nas modalidades de prestação de serviços à comunidade e
de limitação de fim de semana, nos termos do art. 44 do Código Penal. O juiz a
quo declarou extinta a punibilidade do réu quanto ao crime do art. 150 do
CP e o absolveu do crime capitulado no art. art. 386, III, do CP.

Consta  da  peça  exordial  que  o  réu,  no  dia  13/09/2011,  pelas
20h00min,  na  residência  da  vítima (João  Carlos  de  Morais),  no  bairro  José
Américo,  nesta  capital,  após  praticar  ato  obsceno,  urinando  próximo  a  um
banco onde estava a vítima, no meio da rua, invadiu sua residência e passou a
agredi-lo fisicamente, bem como à sua filha, Maria de Fátima Silva de Morais,
que tentou apartar a briga, provocando-lhes as lesões descritas nos laudos de
ofensa física (f. 52/55). Narrou-se ainda que um policial, vizinho das vítimas, ao
tentar  conter  a  confusão,  foi  agredido  em  via  pública  com  palavras
depreciativas à sua função.

A denúncia foi recebida em 10/09/2012 (f. 59), o réu foi citado e
apresentou resposta escrita (f. 78).

Nas  razões  recursais  (f.  126/128)  o apelante  pediu  a  reforma da
sentença, no sentido de substituir-se a pena de limitação de fim de semana por
outra restritiva de direito - prestação de serviços à comunidade.

A Promotoria de Justiça, nas contrarrazões (f. 131/134), pugnou pela
manutenção da sentença.

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no parecer de f. 137/148,
opinou desprovimento da apelação.

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
                                       Relator

Conheço  do  recurso  apelatório,  porquanto  foram  preenchidos  todos  os
requisitos intrínsecos e extrínsecos inerentes à espécie recursal.

1 Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não,
aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa
de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art69
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In casu,  é forçoso convir que o Estado  perdeu o direito de punir o réu,
diante da inquestionável ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

Como visto, o réu foi condenado à pena de 01  (um) ano de
detenção, pela prática dos crimes de lesão corporal e desacato (artigos 129,
caput; 331 c/c o 69, todos do CP). 

Na  medida  em  que  ocorre  uma  infração  penal,  surge  para  o  Estado  a
possibilidade  de  punir  o  agente  de  acordo  com  a  legislação  vigente  e  por  um
determinado  prazo  também estabelecido  em lei.  Todavia  a  prescrição é  uma das
modalidades de extinção da punibilidade em que, verificada a sua ocorrência, não há
mais que se falar em condenação do réu por tal conduta criminosa, ante da perda do
direito de punir o agente, em razão do decurso do tempo.

No caso em apreço já houve  trânsito em julgado para a
acusação em 10/02/2016 (certidão de f. 112v), tanto que, intimado
da sentença em cartório (f. 103v), o  Parquet não interpôs
recurso,  limitando-se  a  apresentar  as  contrarrazões  ao
apelo interposto pelo réu.

Como não houve recurso da acusação, deve a prescrição reger-
se pela pena aplicada in concreto, conforme determina o § 1º do art. 110 do
Código Penal, bem como a Súmula 146 do Supremo Tribunal Federal,  in
verbis:

Art.  110. A  prescrição  depois  de  transitar  em  julgado  a  sentença
condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados
no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é
reincidente.

§  1o A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito
em  julgado  para  a  acusação ou  depois  de  improvido  seu  recurso,
regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter
por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa.

Súmula  146/STF:  “A  prescrição  da  ação  penal  regula-se  pela  pena
concretizada na sentença, quando não há recurso da acusação”.

Ressalte-se que, em se tratando de concurso material de delitos,
como se deu na espécie,  a aferição do prazo prescricional  ocorre de forma
isolada para cada pena aplicada, consoante o art. 119 do CP, adiante transcrito:

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá
sobre a pena de cada um, isoladamente. 
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Nesse sentido:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  CONCORRÊNCIA
DESLEAL.  EXTINÇÃO  DE  PUNIBILIDADE.  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO
PUNITIVA.  PENA  MÁXIMA  EM  ABSTRATO.  ACRÉSCIMO  DE  PENA  PELO
CONCURSO  FORMAL  DE  CRIMES.  DESCONSIDERAÇÃO.  ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA DE CADA CRIME. ART. 119 DO CP. 1. O artigo 109 do
Código Penal  disciplina  que o prazo prescricional,  antes  do trânsito  em
julgado da decisão condenatória, regula-se pelo máximo da pena cominada
ao  crime.  No  cálculo,  cada  crime  é  considerado  isoladamente,  não  se
considerando o acréscimo decorrente do concurso formal, material ou da
continuidade delitiva, a teor do disposto no artigo 119 do Código Penal.2.
Na  hipótese,  considerando  que  o  recebimento  da  queixa-crime  tenha
ocorrido  na data  de 5.6.2009,  e  transcorridos  mais  de 4  (quatro)  anos
entre  a  referida  data  e  o  presente  momento,  o  reconhecimento  da
prescrição da pretensão punitiva pela pena em abstrato é medida que se
impõe. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1341671
MG  2012/0186279-1,  6.T,  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  j.
03/06/2014, DJe 20/06/2014).

No  caso  dos  autos  foram  cominadas  as  seguintes  penas
privativas de liberdade ao réu:

1) Lesão corporal (vítima João Carlos de Morais) - art. 129, caput, do
CP2: três meses de detenção;

2) Lesão corporal (vítima Maria de Fátima) - art. 129, caput, do CP:
três meses de detenção;

3) Desacato - art. 331 do CP3: seis meses de detenção;

Assim, considerando que as penas mais leves prescrevem com as
mais graves (art. 118 do CP4), in casu, a maior reprimenda imposta fora de 06
(seis) meses de detenção; logo, o prazo prescricional será de 03 (três) anos.

À  luz do art. 109, inciso VI, do CP, as penas inferiores  a 01
(um) ano prescrevem em 03 (três) anos. Vejamos:

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo
o disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da
pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:

2 Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

  Pena - detenção, de três meses a um ano.

3 Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:

  Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

4 Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art118
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(...)

VI –  em 03 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um)
ano.

Pelas razões acima expostas, reconheço a prescrição retroativa
da pretensão punitiva estatal, já que entre a data de  recebimento da
denúncia, em 10/09/2012 (f. 59), e a sentença condenatória, publicada
em cartório no dia 21/01/2016  (f.  103v), transcorreram mais de 03
(três)  anos,  ou  seja,  período  de  tempo  superior  ao  lapso  prescricional
mencionado, o que torna imperiosa a extinção da punibilidade do réu/apelante.

Sob esse arquétipo, é indubitável que resta prescrita a pretensão
punitiva, na modalidade retroativa, sendo imperiosa a extinção da punibilidade,
nos termos do art. 107, inciso IV, do CP.5

Resta prejudicada, por consequência, a análise do mérito recursal.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Desembargador  CARLOS  MARTINS  BELTRÃO  FILHO (2o vogal),
Presidente da Câmara Criminal, dele participando ESTE RELATOR (Juiz de
Direito  convocado para compor a  Câmara Criminal  até  o preenchimento
da  vaga  de  Desembargador)  e  o  Excelentíssimo  Desembargador JOÃO
BENEDITO DA SILVA (1o vogal).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  AMADEUS  LOPES
FERREIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 14 de junho de 2018.

                Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
                                                  Relator

5 Art. 107. Extingue-se a punibilidade 

  […]

  IV - pela prescrição, decadência ou perempção. 
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